
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº004/2017

A Prefeitura Municipal de Tramandaí comunica aos interessados que está procedendo o
CHAMAMENTO PÚBLICO para a seleção de Organizações da Sociedade Civil - OSC, para a celebração de
Termo de Colaboração para, em regime de mútua colaboração, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, visando à seleção de Entidades sem fins lucrativos na área da Ação Social, para firmar
parceria por meio de Termo de Colaboração, nos termos e condições estabelecidas neste Edital.

Este chamamento público e o instrumento dele decorrente são regidos pela Lei Federal nº
13.019/2014, de 31 de julho de 2014 e suas alterações,  pelo Decreto Municipal  nº  4.255/2017, de 22 de
fevereiro de 2017 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.

As propostas serão abertas em sessão pública, a realizar-se no dia 05 de junho de 2017, às
14 horas, junto à Sala dos Conselhos da Prefeitura Municipal de Tramandaí, sita à Avenida da Igreja, nº 356,
Tramandaí - RS. 

A  íntegra  do  edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  gratuitamente  no  site:
http://www.tramandai.rs.gov.br

O procedimento deste chamamento público observará os seguintes prazos:

Ato/Procedimento Prazo/data
Publicação do Edital 04/05/2017
Impugnação do edital 10 dias úteis anteriores

à  sessão  pública  de
abertura

Sessão pública para apresentação de propostas 05/06/2017
Julgamento preliminar das propostas  05/06/17

Divulgação do julgamento preliminar 06/06/2017
Recursos: apresentação De  07/06/17  até

12/06/17
Recursos: análise 14/06/17
Homologação do resultado final 16/06/17
Publicação do resultado final 16/06/17
Convocação para apresentação de documentos para
celebração da parceria

19/06/17

Assinatura de Termo de Colaboração 19/06/17
Início  da  vigência  do  Termo  de  Colaboração  e  das
ações previstas

20/06/17

1. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1. Qualquer cidadão ou organização da sociedade civil  interessada é parte legítima para impugnar o
presente edital  de chamamento por  irregularidade na aplicação da Lei  nº  13.019/2014,  suas alterações e
demais normas regulamentadoras municipais, devendo protocolar o pedido até 10 (dez) dias úteis antes da
data fixada para a  abertura  dos envelopes de  propostas,  cabendo à Administração  Municipal,  através  da
Comissão de Seleção, avaliar, julgar e responder à impugnação em até 05 (cinco) dias úteis.
1.2. As impugnações ao presente  edital  de chamamento público  deverão  ser  dirigidas  à  Comissão de
Seleção  de  Editais  de  Chamamentos  Públicos  –  e  protocolizados  durante  o  horário  de  expediente  da
Administração, que se inicia às 13 horas e se encerra às 19 horas, até o dia 04/06/2017.
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1.3. É admitido o envio de impugnações ao edital por e-mail, desde que o original seja protocolado no prazo
de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento do e-mail, sob pena de indeferimento.

2. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria, a fim de assegurar a
transferência dos recursos financeiros pactuada, é a seguinte:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
 
08.244.0029.2042. Plantão Social/População em situação de vulnerabilidade

3.3.3.9.0.39.99.030000. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

3. DO VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

3.1. Para  a  execução  do  objeto  da  parceria,  a  Administração  Municipal  de  Tramandaí  disponibilizará
recursos financeiros na ordem de: 

R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) por idoso acolhido, que inclui todos os custos necessários
para o perfeito cumprimento do presente contrato. 

3.2. Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria. A contrapartida
será prestada em bens e serviços  cuja expressão monetária deverá,  obrigatoriamente,  ser  identificada na
proposta da organização da sociedade civil.

4. DO OBJETO 

4.1.  Formalização de Parceria, através de Termo de Colaboração, com Organizações da Sociedade Civil
(OSC)  para  execução  de  atividades  em  regime  de  mútua  cooperação  com  a  administração  pública,  no
exercício de 2017, que apresentarem o Plano de Trabalho que melhor se adequar ao objeto a ser pactuado:

O  objeto  do  presente  consiste  na  prestação  de  serviços  de  Instituição  de  Longa  Permanência,
destinada ao domicílio  coletivo  de  10 pessoas com idade igual  ou superior  a  60 (sessenta)  anos,
encaminhadas por seleção de necessidade,  conforme avaliação da equipe técnica da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social de Tramandaí.

4.1.2.  A OSC deverá prestar os serviços constantes no item 4.1 e atender os usuários do serviço com, no
mínimo, o cumprimento das exigências previstas junto ao ANEXO I deste edital.

4.2. – Plano de Trabalho:

Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de Trabalho de acordo com o
art. 22 da Lei Federal nº 13.019/2014.
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5. DATA, CONDIÇÕES, LOCAL E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. As propostas deverão ser apresentadas em sessão pública, a realizar-se no dia 05/06/2017, às 14
horas, junto ao Auditório da Prefeitura Municipal de Tramandaí, sito à Avenida da Igreja, número 346, município
de Tramandaí.
5.2. Admitir-se-á o envido das propostas por correio, caso em que a Administração não se responsabiliza
por seu recebimento intempestivo, ou sua entrega diretamente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Tramandaí, sito à Avenida da Igreja, 346, Centro, Tramandaí no horário compreendido entre 13 e 19 horas,
de segundas a sextas-feiras, exceto feriados ou pontos facultativos.
5.3. As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado e identificado com os seguintes termos:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2017
ENVELOPE DE PROPOSTA
Nome da Proponente: ..............................................................
Endereço Completo: ..................................................................

5.4. O envelope de propostas deverá conter:

I. proposta escrita, apresentada em única via, em papel timbrado da OSC, em língua portuguesa, no formato
A4, na fonte Arial, tamanho 11, com espaçamento entre linhas de 1,5 cm, redigida com clareza de maneira
metódica e racional,  de modo a oferecer fácil  compreensão, com todas as folhas assinadas ou rubricadas
manualmente pelo representante legal da OSC ou por seu procurador legalmente constituído, na forma do
Anexo III deste edital, contemplando:

a) a indicação do objeto da parceria;

b)  a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

c) as  ações  a  serem  executadas,  as  metas  a  serem  atingidas  e  os  indicadores  que  aferirão  o
cumprimento das metas;

d) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

e) o valor global necessário para execução do objeto da parceria, com a indicação da contrapartida em
bens e serviços.

6. DA ATUAÇÃO EM REDE

6.1. É permitida a atuação em rede por duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral
responsabilidade da organização celebrante do termo de colaboração, desde que a organização da sociedade
civil signatária do termo de colaboração possua:
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I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que
com ela estiver atuando em rede.
6.2. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração deverá celebrar termo de atuação
em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização:
I  -  verificar, nos termos do regulamento,  a regularidade jurídica e fiscal  da organização executante e não
celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação
de contas;
II - comunicar à Administração Pública, em até 72 horas, a assinatura do termo de atuação em rede.

7.  DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. O  julgamento  das  propostas  será  realizado  pela  Comissão  de  Seleção  designada  pelo  Prefeito
Municipal através de Portaria.
7.2. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório.
7.3. Serão classificadas as propostas em conformidade com o grau de adequação aos objetivos específicos
da política de Educação, das diretrizes para a elaboração do plano de trabalho da ação em que se insere o
objeto da parceria  e ao valor de referência estimado no item 3.1 deste edital,  sendo que a Comissão de
Seleção classificará as organizações da sociedade civil que atingirem, no mínimo, 70 pontos, conforme critérios
de avaliação e pontuação da proposta constante no quadro abaixo:

REQUISITO CRITÉRIO PONTUAÇÃO
Análise do valor
proposto

O  valor  da  Proposta  é  compatível  com  os  preços
praticados no mercado.
- Não é compatível = 0 ponto;
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 10 pontos;
- Compatível = 10 a 20 pontos.

0 a 20

O valor é compatível com as metas/etapas da Proposta.
- Não é compatível = 0 ponto;
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos;
- Compatível = 6 a 10 pontos

0 a 10

Subtotal da pontuação 30 pontos

Análise  da
Caracterização
Técnica  da
Proposta

A Proposta apresenta ações/atividades coerentes com os
objetivos do  ___ (programa ou ação) em que se insere o
objeto da parceria, descritas no Anexo VII deste edital.
- Não é compatível = 0 ponto;
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 20 pontos;
- Compatível = 21 a 40 pontos

0 a 40

A Proposta apresenta ações/atividades coerentes com as
diretrizes para a elaboração do plano de trabalho 
- Não é compatível = 0 ponto;
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 3 pontos;
- Compatível = 4 a 6 pontos

0 a 6

A descrição da realidade apresentada na Proposta possui
nexo com a atividade ou projeto proposto.
- Não apresenta nexo = 0 ponto;
- Demonstra o nexo de maneira razoável/mediano = 1 a 4
pontos;
- Demonstra o nexo de maneira detalhada e compreensível
= 5 a 8 pontos.

0 a 8

A Proposta apresenta ações/atividades possíveis de serem
executadas.

0 a 10
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- Não descreve as ações/atividades que serão executadas
pelo projeto/atividade = 0 ponto;
-  Descreve  ações/atividades  com  execução
razoável/mediano = 1 a 5 pontos;
-  Descreve  ações/atividades  de  maneira  detalhada,
compreensível  e  perfeitamente  executáveis  =  6  a  10
pontos. 
O  prazo  de  execução  é  compatível  com  as
metas/etapas/ações da Proposta.

- Não é compatível = 0 ponto;
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 3 pontos;
- Compatível = 4 a 6 pontos.

0 a 6

Subtotal da pontuação 70 pontos
Total da pontuação 100 pontos

7.4.    Caso ocorram empates, serão selecionadas as propostas que obtiverem maior pontuação na ordem
dos  requisitos  a  seguir:  Análise  da  Caracterização  Técnica  da  Proposta  e  Análise  do  Demonstrativo  da
Execução Financeiro.  Persistindo o empate,  será escolhida a proposta que apresentar  maior  expertise na
realização de ação similar no Município de Tramandaí.
7.5. Será obrigatoriamente justificada, na ata de julgamento, a seleção de proposta que não for a mais
adequada ao valor de referência previsto no item 3.1 deste edital.
7.6. A Comissão de Seleção avaliará todas as propostas entregues dentro do prazo estabelecido neste
Edital.
7.7.      As propostas que não contemplarem os elementos inclusos nos modelos constantes nos Anexos II e
III (com ausência de itens ou itens em branco) deste Edital ou que apresentarem conteúdos idênticos serão
eliminadas.

8. DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO

            O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divulgação e a homologação dos
resultados.

8.1. Da sessão pública

8.1.1. A seleção das propostas será realizada em sessão pública previamente designada no preâmbulo deste
edital, que observará o seguinte procedimento:
8.1.2. Credenciamento do representante  legal  da organização da sociedade civil,  com base na carta  de
credenciamento, a ser apresentada em conformidade com o modelo disponibilizado junto ao site da Prefeitura
(http://www.tramandai.rs.gov.br), juntamente com cópias da carteira de identidade do representante e do ato
constitutivo da organização da sociedade civil, os quais deverão ser entregues fora do envelope de propostas.
8.1.3. Entrega  dos  envelopes  de  propostas,  os  quais  serão  rubricados  pela  Comissão  de  Seleção  e
representantes das organizações da sociedade civil presentes à sessão pública.
8.1.4. Abertura  dos  envelopes  de  propostas,  os  quais  serão  rubricados  pela  Comissão  de  Seleção  e
representantes das organizações da sociedade civil presentes à sessão pública.
8.1.5. Classificação das propostas de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos no item 7 deste
edital.
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8.1.6. A Comissão de Seleção, se entender necessário, poderá suspender a sessão pública para realização
de diligências que julgar pertinentes para o esclarecimento de quaisquer situações relativas ao procedimento
de seleção e à análise das propostas.
8.1.7. A  Comissão  de  Seleção,  para  julgamento  e  classificação  das  propostas,  poderá  solicitar  a
manifestação das áreas técnicas e jurídica e, inclusive, poderá contar assessoramento de especialista que não
seja membro desse colegiado.

8.2. Da publicação do resultado preliminar do julgamento das propostas
8.2.1. Após o julgamento das propostas, estas serão ordenadas conforme a ordem de sua classificação,
conforme a pontuação obtida, devendo o resultado preliminar do processo de seleção ser divulgado no sítio
eletrônico oficial do Município, na data/período designado no preâmbulo deste edital.

8.3. Dos recursos

8.3.1. As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso contra o resultado preliminar, no prazo
de 05 dias, contado da publicação da decisão, à Comissão de Seleção.
8.3.2. A Comissão de Seleção dará ciência da interposição do recurso às demais organizações da sociedade
civil  participantes  do  chamamento  público  para  que,  no  prazo  de  05  dias,  contado  do  recebimento  da
comunicação, apresentem contrarrazões ao recurso interposto.
8.3.3. Os recursos e as contrarrazões deverão ser apresentados por meio do Setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal, sito à Avenida da Igreja, 346, Centro, Tramandaí.
8.3.4. A Comissão de Seleção, depois de decorridos os prazos de recurso e de contrarrazões de recurso, no
prazo de 24 horas, poderá reconsiderar sua decisão.
8.3.5. No caso de a Comissão de Seleção não reconsiderar sua decisão, no prazo de 01 dia, os recursos e as
contrarrazões deverão ser encaminhados à autoridade competente para decisão final, no prazo de 01 dia, da
qual não caberá novo recurso.
8.3.6. As OSCs poderão desistir da interposição de recurso, fato que será registrado em ata, caso em que o
processo será encaminhado para homologação da autoridade superior.

8.4. Da homologação e divulgação do resultado final do processo de seleção
8.4.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a autoridade
competente  manifestar-se-á sobre a homologação do resultado do processo de seleção.
8.4.2. Após a homologação, serão divulgadas, no sítio eletrônico oficial do Município, as decisões recursais
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 
8.4.3. A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da parceria.

9. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

9.1. Da documentação
9.1.1. Para a celebração da parceria, a Administração Pública convocará a organização da sociedade civil
selecionada para, no prazo de 01 dia, apresentar os documentos mencionados no item 9.1.2 deste edital.
9.1.2. A  organização  da  sociedade  civil  classificada  em  primeiro  lugar  deverá  apresentar,  no  Setor  de
Protocolo da Prefeitura Municipal de Tramandaí,  sito à Avenida da Igreja, nº 346,  no horário das 13 horas às
19  horas,  em  dias  de  expediente,  no  prazo  indicado  no  item  9.1.1,  os  documentos  que  comprovem  o
cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos
incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019/2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas
vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes
documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da
Lei nº 13.019/2014, exceto se já apresentado no momento do credenciamento do representante legal na etapa
de seleção de propostas; 
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II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico
oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil existe
há, no mínimo, três anos com cadastro ativo;

III  -  comprovantes  de  experiência  prévia  na  realização  do  objeto  da  parceria  ou  de  objeto  de  natureza
semelhante, de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e OSCs da Administração Pública, organismos internacionais,
empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

c)  publicações,  pesquisas  e  outras formas de produção de conhecimento realizadas pela  organização da
sociedade civil ou a respeito dela;

d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil,  sejam dirigentes, conselheiros,
associados, cooperados, empregados, entre outros;

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de
ensino,  redes,  organizações  da  sociedade  civil,  movimentos  sociais,  empresas  públicas  ou  privadas,
conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais;

V - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa do Município de Tramandaí; 

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de idade e número
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles;

IX - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação ou cedência ou comodato;

X - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a organização
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014, as quais
deverão estar descritas no documento ; e

XI - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a existência de instalações e
outras condições materiais  da organização ou sobre a previsão de contratar  ou adquirir  com recursos da
parceria;

XII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que não há, em seu quadro de
dirigentes :

a)  membro  de  Poder  ou  do  Ministério  Público,  ou  dirigente  de  órgão  ou  OSC da  Administração  Pública
Municipal; e

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas
mencionadas na alínea “a” deste inciso; 

XIII  -  declaração  do  representante  legal  da  organização  da  sociedade civil  de não será  contratado,  para
prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de  confiança,  de  órgão  ou  OSC da  Administração  Pública  Municipal  celebrante,  ou  seu  cônjuge,
companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  segundo  grau,  ressalvadas  as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e

XIV - declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que não serão remunerados, a
qualquer título, com os recursos repassados:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal; 
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b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica
e na lei de diretrizes orçamentárias; e

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública ou contra o patrimônio
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores.

9.1.2.1. Para fins do disposto neste Chamamento Público, entende-se por membro de Poder o titular de
cargo  estrutural  à  organização  política  do  Município  que  exerça  atividade  típica  de  governo,  de  forma
remunerada, como Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores.

9.1.2.2. Para fins deste Chamamento Público, não são considerados membros de Poder os integrantes
de conselhos de direitos e de políticas públicas.

9.1.2.3. A  capacidade  técnica  e  operacional  da  organização  da  sociedade  civil  independe  da
capacidade já instalada, admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a
realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.

9.1.2.4. Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos incisos IV a VII do
item 9.1.2 deste edital, as certidões positivas com efeito de negativas.

9.2. Dos Impedimentos

9.2.1. Não poderão celebrar a parceria decorrente deste chamamento público as organizações da sociedade
civil:
I - suspensas temporariamente da participação em chamamento público e impedidas de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e OSCs do Município de Tramandaí; e
II – declaradas inidôneas para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
OSCs de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3 Da verificação dos requisitos para a celebração da parceria

9.3.1.    O  Gestor  da  Parceria  verificará  o  cumprimento  dos  requisitos  para  a  celebração  da  parceria,
oportunidade em que, para fins de apuração do cumprimento do requisito constante no inciso IV do caput do
art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014 e do item 9.2 deste edital, verificará a existência de contas rejeitadas em
âmbito federal, estadual, distrital ou municipal que constem de plataformas eletrônicas dos entes federados,
bem como de penalidades aplicadas à OSC nos cadastros existentes, cujas informações preponderarão sobre
aquelas constantes no documento a que se refere o inciso X do item 9.1.2 deste edital.

9.3.2.   Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados nos termos do item 9.1.2 deste
edital, ou quando as certidões referidas nos incisos IV a VII do item 9.1.2 deste edital estiverem com prazo de
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vigência expirado e novas certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a organização da sociedade
civil  será notificada para, no prazo de 01 dia, regularizar a documentação, sob pena de não celebração da
parceria. 

9.4.  Da aprovação do Plano de Trabalho

Para a celebração da parceria, a organização da sociedade civil selecionada deverá, no prazo referido no item
9.1.1, apresentar o Plano de Trabalho, com adequações que se fizerem necessárias caso este já tenha sido
apresentado juntamente com a proposta, o qual será submetido à aprovação da Administração.

9.5 Dos pareceres técnico e jurídico

9.5.1. Verificada a regularidade dos documentos apresentados e aprovado o Plano de Trabalho apresentado,
o processo será encaminhado para as áreas técnica e jurídica para emissão de parecer.

9.6 Da convocação para celebração da parceria

9.6.1.      Caso os pareceres sejam favoráveis à celebração da Parceria, a organização da sociedade civil
será convocada pela Prefeitura Municipal para a assinatura do Termo de Colaboração, no prazo de 01 dia, sob
pena de decair do direito de celebração da parceria.

9.7 Da convocação da segunda colocada 

9.7.1.      Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos no
item  9.1.2  deste  edital,  aquela  imediatamente  mais  bem  classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a
celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

9.7.2.      Caso a organização da sociedade civil  convidada nos termos do item 9.7.1 deste edital aceite
celebrar a parceria, ser-lhe-á concedido prazo para a apresentação dos documentos referidos no item 9.1.2 e
9.4. Apresentados os documentos proceder-se-á à verificação do atendimento aos requisitos previstos nos
itens 9.1.2 a 9.1.3 deste edital, observado o procedimento do item 9.3, deste edital. 

9.7.3.    Verificada a regularidade dos documentos apresentados pela organização da sociedade civil, serão
adotados os procedimentos descritos nos itens 9.4 a 9.6 deste edital.

10. DAS PENALIDADES
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10.1.       Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da Lei nº
13.019/2014, e do Decreto 4.255/17 e legislação específica, a Administração Municipal de Tramandaí poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
I – advertência, nos seguintes casos:
a) Em caso de descumprimento de prazos;
b) Em caso de dificultantes para que a Comissão de Avaliação e Monitoramento desenvolva seu trabalho;
c) Em caso de descumprimento da legislação federal e estadual;
II  - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e OSCs da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, nos seguintes
casos:
a) Por ausência de divulgação da logotipia da Prefeitura Municipal no material de divulgação, pelo prazo
de seis meses.
b) Por ausência ou erro de prestação de contas, pelo prazo de doze meses.
c) Por descumprimento do objeto, pelo prazo de dezoito meses.
d) Por uso inadequado dos recursos ou utilização diferente daquilo que foi previsto no Plano de Trabalho,
pelo prazo de dois anos.
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e  entidades de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II, no seguinte caso: 

a) Um ano.

11.  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

11.1 O Termo de colaboração terá vigência de 12 meses, a contar de sua assinatura.
11.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos seguintes casos:
I  -  mediante  solicitação  da  organização  da  sociedade  civil,  devidamente  formalizada  e  justificada,  a  ser
apresentada à Administração Pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto, a qual
dependerá de concordância da Administração; e
II - de ofício pela Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros,
limitada ao exato período do atraso verificado.

12. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

12.1. As  obrigações  da  organização  da  sociedade  civil  e  do  Município  e  demais  regramentos  para  a
execução da parceria, inclusive no que respeita à prestação de contas, constam do Termo de Colaboração que
integra o presente edital 
12.1. Informações serão prestadas aos interessados no horário  das 13 horas às 19 horas,  no Controle
Interno da Prefeitura Municipal de Tramandaí, Avenida da Igreja 346, centro de Tramandaí, onde poderão ser
obtidas cópias do edital e de seus anexos, mediante o pagamento da importância de R$ 10,00 (dez reais),
diretamente na tesouraria do Município. 
12.2. Todos  os  atos  deste  Chamamento  Público,  inclusive  esclarecimentos  que  forem prestados,  serão
publicados no site do Município: www.tramandai.rs.gov.br
12.3. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção.

                                                                                                         Tramandaí, 04 de maio de 2017. 
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                                Luiz Carlos Gauto da Silva
                                     Prefeito Municipal

ANEXO I

O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de Instituição de Longa
Permanência, destinada ao domicílio coletivo de 10 pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
encaminhadas por seleção de necessidade, conforme avaliação da equipe técnica da Secretaria Municipal de
Tramandaí.

O  número  de  vagas  poderá  ser  suplementado  através  de  termo  aditivo,  conforme
necessidade da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, devidamente fundamentada.

Faz parte integrante do objeto do presente instrumento a prestação dos seguintes serviços pela

CONTRATADA ao CONTRATANTE:

Acomodações que podem ser em quarto individual/duplo/coletivo, com banheiro coletivo,

sala coletiva de TV e atividades/ recreação/lazer, refeitório, conforme disponibilidade da CONTRATADA;

-Fornecimento mínimo de 06 (seis) refeições diárias, devidamente elaboradas por nutricionista,

sendo elas:

-Café da manhã: no mínimo, fruta, leite, pães e cereais;

-Lanche da manhã: no mínimo, fruta;

-Almoço: no mínimo, arroz,  feijão, massas, carne (bovina ou frango), 3 tipos de saladas, suco

natural e fruta como sobremesa;

-Lanche da tarde: no mínimo, fruta ou leite e ou derivados, cereais e pães;

-Janta:  no mínimo,  sopa de legumes com carne bovina ou de frango,  ou repetir  cardápio  do

almoço.

- Alimentação especial quando houver indicação médica, em conformidade com o disposto no art.

50, VIII da Lei 10.741/2003.

-Serviços de lavanderia, compreende:

-Lavar, secar, passar e reparar as roupas;

-Guarda e troca de roupas de uso coletivo;
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 A instituição deve possibilitar aos idosos independentes efetuarem todo o processamento de roupas de

uso pessoal;

 As  roupas  de  uso  pessoal  devem  ser  identificadas,  visando  à  manutenção  da  individualidade  e

humanização.

 Serviços de limpeza;

 Limpeza dos dormitórios;

 Limpeza das áreas de uso coletivo;

 Atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados visando à preservação da saúde

física e mental e do aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social dos acolhidos;

 Atividades que buscam a preservação do vínculo familiar, especialmente, abertura em dias e horários

previamente determinados à visitação pelos familiares;

 Não estão incluídos no objeto deste Contrato os seguintes serviços:

  Fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e similares;

 Fornecimento de medicação de uso particular do idoso;

 Fornecimento de produtos de higiene particular, vestuário.

DO PREÇO 
Pelos serviços descritos no item anterior, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor

mensal de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) por idoso acolhido, que inclui todos os custos necessários
para o perfeito cumprimento do presente contrato. 

O  valor  mensal  descrito  no  item  2  será  corrigido  anualmente  pela  variação  do  IGP-M,
tomando-se como base o mês de início do contrato. 

O valor descrito no item 2 deverá ser pago mensalmente pelo CONTRATANTE até o dia 15
(quinze) de cada mês, que deverá ser através de depósito em conta bancária da CONTRATADA, mediante
apresentação de relatório individual dos idosos acolhidos.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Indicar para a CONTRATADA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do

início da vigência deste instrumento, todos os dados cadastrais e telefones de contatos de profissionais que
atendam  as  necessidades  particulares  dos  abrigados,  tais  como  médicos,  fisioterapeutas,  dentistas,
nutricionistas, dentre outros profissionais de forma a permitir que, em caso de necessidade, a CONTRATADA
possa entrar em contato com estes profissionais. 

Indicar  para  a  CONTRATADA,  no  ato  de  assinatura  deste  instrumento,  a  relação  de
medicamentos controlados ou não de que façam uso os abrigados, bem como informações pessoais (como
alergias,  tipo  sanguíneo,  etc.)  e  os  respectivos  receituários  médicos  com a descrição  dos medicamentos,
dosagem e posologia. 

Promover  o  pagamento  dos  valores  devidos  à  CONTRATADA descritos  na  CLÁUSULA
SEGUNDA deste instrumento, na forma e prazos estabelecidos. 

Fornecer à CONTRATADA, no ato de assinatura do presente Instrumento, uma relação com
os bens e pertences pessoais do idoso, como também identificando as peças de vestuário pessoal, cama e
banho, atualizando a relação com a entrada e/ou retirada destes itens, com entrega de recibo de depósito dos
bens confiados à CONTRATADA. 
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A CONTRATANTE deverá respeitar as normas e regulamentos da Instituição, ficando-lhe
assegurado, a qualquer tempo e, inclusive em horário especial, a prerrogativa de acesso às dependências da
CONTRATADA com fins de atendimento dos abrigados e ou fiscalização da prestação dos serviços; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades dos idosos atendidos, bem

como  provê-los  com  alimentação  regular  e  higiene,  indispensáveis  às  normas  sanitárias  e  com  estas
condizentes, conforme estabelecido na RDC 283, bem como na Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

Estabelecer atendimento de moradia digna adotando os seguintes princípios estabelecidos
no artigo 49 e 50 da Lei n.º 10.741 de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso):

 Preservação dos vínculos familiares;
 Atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
 Manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;
 Participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;
 Observância dos direitos e garantias dos idosos;
 Preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade;
 Oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;
 Propiciar cuidados à saúde, conforme necessidade do idoso;
 Promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;
 Propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com as suas crenças;
 Proceder o estudo social e pessoal de cada caso; 
 Comunicar a autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-

contagiosas;
 Providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários ao exercício da

cidadania
 Manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso,

responsável,  parentes,  endereços,  cidade  e  relação  de  seus  pertences,  bem  como  o  valor  de
contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a
individualização do atendimento;

 Comunicar  o  Ministério  Público  para  as  providências  cabíveis,  a  situação  de  abandono  moral  ou
material por parte dos familiares.

 Deve propiciar o exercício dos direitos humanos dos seus residentes;
 Deve  Observar  os  direitos  e  garantias  dos  idosos,  inclusive  o  respeito  à  liberdade de  credo  e  a

liberdade de ir e vir;
  Preservar a identidade e a privacidade do idoso, assegurando um ambiente de respeito e dignidade;
 Promover ambiência acolhedora;
 Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência;
 Promover integração dos idosos, nas atividades desenvolvidas pela comunidade local;
  Favorecer o desenvolvimento de atividades conjuntas com pessoas de outras gerações;
 Incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção ao idoso residente;
 Desenvolver atividades que estimulem a autonomia do idoso;
 Promover condições de lazer para os idosos tais como: atividades físicas, recreativas e culturais;
 Desenvolver  atividades e  rotinas para prevenir  e  coibir  qualquer  tipo  de violência  e  discriminação

contas pessoas nela residentes;
A CONTRATADA se compromete a envidar todos os esforços necessários para cumprir com

o exposto no presente contrato, preservando identidade e privacidade do CONTRATANTE, agindo sempre em
consonância com os ditames legais, éticos e de boa fé aplicáveis, respeitando todos os direitos da pessoa
idosa. 
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Organizar  e  manter  atualizados  e  com  fácil  acesso,  os  documentos  necessários  à
fiscalização, avalização e controle social;

A CONTRATADA ficará responsável pela gestão do benefício individual recebido pelo idoso,
devendo ela apresentar prestação de contas mensalmente à CONTRATANTE, observando a reserva de 30%
do benefício recebido em conta poupança em nome do idoso beneficiário e o que consta o Art. 35 da Lei
10.741 de 2003;

O  benefício  recebido  pelo  idoso  poderá  ser  usado  somente  para  a  aquisição  de
medicamentos de uso individual que não estão disponíveis na farmácia municipal e ou na Farmácia Popular;

A CONTRATADA poderá  usar  até  70% do  valor  do benefício  recebido  pelo  idoso  para
abatimento do valor da mensalidade paga pela CONTRATANTE.

 É vedado o uso do benefício individual para outros fins que não estejam expostos acima;
A  CONTRATADA deve  emitir  mensalmente  relatório  individual  por  idoso,  constando  o

prontuário, atividades e rotina do idoso bem como a prestação de conta do benefício recebido pelo idoso;

DOS RECURSOS HUMANOS
A CONTRATADA deve apresentar recursos humanos, com vínculo formal de trabalho, que

garantam a realização das seguintes atividades:
Para a coordenação técnica: Responsável técnico com carga horária de no mínimo 20 horas

por semana;
Para os cuidados dos residentes:

 Grau de dependência I: um cuidador para cada 20 idosos, ou fração, com carga horária de 8 horas/dia;
 Grau de dependência II: um cuidador para cada 10 idosos, ou fração, por turno;
 Grau de dependência III: um cuidador para cada 6 idosos, ou fração, por turno;

Para atividades de lazer:  um profissional  com formação de nível  superior  para cada 40
idosos, com carga horária de 12 horas por semana;

Para serviços de limpeza: um profissional para cada 100 m² de área interna ou fração por
turno diariamente;

Para serviço de alimentação: um profissional para cada 20 idosos, garantindo a cobertura de
dois turnos de 8 horas;

Para serviço de lavanderia: um profissional para cada 30 idosos, ou fração, diariamente;
Se possuir um profissional da saúde vinculado à sua equipe de trabalho, deve exigir registro

desse profissional no seu respectivo Conselho de Classe;
Deve realizar atividades de educação permanente na área de gerontologia, com o objetivo

de aprimorar tecnicamente os recursos humanos envolvidos na prestação de serviços aos idosos.

DA INFRAESTRUTURA FÍSICA

Toda  construção,  reforma  ou  adaptação  na  estrutura  física  das  instituições,  deve  ser
precedida de aprovação de projeto arquitetônico junto à Vigilância Sanitária, bem como do Departamento de
Engenharia;

A CONTRATADA deve atender aos requisitos de infraestrutura físicas previstas neste termo,
além das exigências estabelecidas em códigos, leis ou normas pertinentes, quer na esfera federal, estadual ou
municipal e normas específicas da ABNT;

A CONTRATADA deve oferecer instalações físicas em condições de habitabilidade, higiene,
salubridade, segurança e garantir a acessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de locomoção segundo
estabelecido na Lei Federal 10.098/00;

Quando o terreno da CONTRATADA apresentar desníveis, deve ser dotado de rampas para
facilitar o acesso e a movimentação dos residentes;
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As instalações prediais de água, esgoto, energia elétrica, proteção e combate a incêndio,
telefonia e outras existentes, deverão atender às exigências dos códigos de obras e posturas locais, assim
como às normas técnicas brasileiras pertinentes a cada uma das instalações;

A instituição deve atender às seguintes exigências específicas:
 Acesso externo: devem ser previstas, no mínimo, duas portas de acesso, sendo uma exclusivamente

de serviço;
 Pisos externos e internos (inclusive de rampas e escadas) - devem ser de fácil limpeza e conservação,

uniformes, com ou sem juntas e com mecanismo antiderrapante;
 Rampas e Escadas devem ser executadas conforme especificações da NBR 9050/ABNT, observadas

as exigências de corrimão e sinalização.
  A escada e a rampa de acesso à edificação devem ter, no mínimo, 1,20 m de largura.
 Circulações internas, as circulações principais devem ter largura mínima de 1,00 m e as secundárias

podem ter largura mínima de 0,80 m, contando com luz de vigília permanente.
  Circulações com largura maior ou igual a 1,50 m devem possuir corrimão dos dois lados;
  Circulações com largura menor que 1,50 m podem possuir corrimão em apenas um dos lados.
 Elevadores devem seguir as especificações da NBR 7192/ABNT e NBR 13.994.
 Portas devem ter um vão-livre com largura mínima de 1,00 m, com travamento simples sem o uso de

trancas ou chaves.
 Janelas e guarda-corpos devem ter peitoris de no mínimo 1,00 m.
 A Instituição deve possuir os seguintes ambientes:
 Dormitórios separados por sexos, para no máximo 4 pessoas, dotados de banheiro.
 Devem ser dotados de luz de vigília e campainha de alarme.
  Deve ser prevista uma distância mínima de 0,80 m entre duas camas e 0,50 m entre a lateral da cama

e a parede paralela.
 O banheiro deve ter 1 bacia sanitária, 1 lavatório e 1 chuveiro, não sendo permitido qualquer desnível

em forma de degrau para conter a água, nem o uso de revestimentos que produzam brilhos e reflexos.
 Áreas para o desenvolvimento das atividades voltadas aos residentes com graus de dependência I, II e

que atendam ao seguinte padrão:
 Sala para atividades coletivas para no máximo 15 residentes, com área mínima de 1,0 m2 por pessoa;

Sala de convivência com área mínima de 1,3 m2 por pessoa;
 Sala para atividades de apoio individual e sociofamiliar com área mínima de 9,0 m2;
 Banheiros Coletivos, separados por sexo, com, no mínimo, um box para vaso sanitário que permita a

transferência  frontal  e  lateral  de  uma  pessoa  em  cadeira  de  rodas,  conforme  especificações  da
NBR9050/ABNT.

 As portas dos compartimentos internos dos sanitários coletivos devem ter vãos livres de 0,20m na
parte inferior.

 Espaço ecumênico e/ou para meditação;
 Sala administrativa/reunião;
 Refeitório  com área  mínima  de  1m2 por  usuário,  acrescido  de  local  para  guarda  de  lanches,  de

lavatório para higienização das mãos e luz de vigília.
 Cozinha e despensa;
  Lavanderia;
 Local para guarda de roupas de uso coletivo;
 Local para guarda de material de limpeza;
  Almoxarifado indiferenciado com área mínima de 10,0 m2;
 Vestiário e banheiro para funcionários, separados por sexo;
 Banheiro contendo 1 bacia, 1 lavatório e 1 chuveiro para cada 10 funcionários ou fração;
 Lixeira ou abrigo externo à edificação para armazenamento de resíduos até o momento da coleta;
 Área externa descoberta para convivência e desenvolvimento de atividades ao ar livre (solarium com

bancos, vegetação e outros);
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 A exigência de um ambiente depende da execução da atividade correspondente;
Os ambientes podem ser compartilhados de acordo com a afinidade funcional e a utilização

em horários ou situações diferenciadas.
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